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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

APRESENTAÇÃO

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é instrumento
utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no âmbito do
Instituto Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da publicidade,
prescrito no art. 37 da Constituição Federal.

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos
administrativos rotineiros da Instituição:

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do
IFCE (a partir de fev/2009);

- Resoluções do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho
Superior (a partir de abr/2009);

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria
de Gestão de Pessoas;

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares
de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do
Reitor.

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os
boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo
informações dos diversos campi.

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria,
edições separadas por campus.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

ATOS DA DIREÇÃO-GERAL

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 115/GDG, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições e considerando o que consta na Portaria n° 675/GR de
29.10.2015,

R E S O L V E

Revogar a Portaria nº 096/2016/GDG de 20/12/2016 e designar a servidora
Francisca Suiane de Queiroz Machado, matrícula SIAPE n° 2165255, CPF de n°
660.869.493-87, Tecnóloga em Gestão Financeira desta unidade gestora para realizar a
inscrição dos restos a pagar não processados, já liquidados no SIAFI.

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 05 de dezembro de
2017.

Francisco Helder Caldas Albuquerque
Diretor - geral
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ
Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 116/GDG, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2017

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de
suas atribuições e considerando o que consta na Portaria n° 675/GR, de
29.10.2015 e no Memorando 023/2017 da Coordenação de Aquisições e
Contratações de 04/11/2017,

R E S O L V E

Art. 1°. Designar os servidores abaixo relacionados como fiscal e fiscal substituto
de contrato em conformidade com as tabelas a seguir:

CONTRATO Nº 12/2017

Processo nº 23258.043895.2017-15

CONTRATADO / CNPJ CAGECE / 07.040.108/0001-57

OBJETO / VIGÊNCIA / ASSINATURA Fornecimento de água tratada / 17/08/2017 à 17/08/2018 / 17/08/2017

CONTRATO Nº 13/2017

Processo nº 23258.043901.2017-26

CONTRATADO / CNPJ ASSISTEC / 09.310.524/0001-53

OBJETO / VIGÊNCIA /
ASSINATURA

Manutenção preventiva/corretiva, mecânica e elétrica com fornecimento de peças originais e
similares das máquinas do consultório odontológico / 16/08/2017 à 16/08/2018 / 16/08/2017

FISCAL
TITULAR

Gleibe Mara Girão Oliveira FISCAL SUBSTITUTO Francisca Suiane de Queiroz Machado

SIAPE 1795126 SIAPE 2165255

Ramal 30 Ramal 28
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FISCAL
TITULAR

Giovanni Dias Vieira FISCAL SUBSTITUTO Claudemi Monteiro do Nascimento

SIAPE 1679260 SIAPE 1990512

Ramal 41 Ramal 36

CONTRATO Nº 14/2017

Processo nº 23258.048003.2017-64

CONTRATADO / CNPJ BONTEMPO REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP / 00.125.733/0001-52

OBJETO / VIGÊNCIA /
ASSINATURA

Manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado / 06/09/2017 à
06/09/2018 / 06/09/2017

FISCAL
TITULAR

Claudemi Monteiro do Nascimento FISCAL SUBSTITUTO Raisa Maria Silveira

SIAPE 1990512 SIAPE 1132597

Ramal 36 Ramal 23

CONTRATO Nº 15/2017

Processo nº 23258.04690.2017-83

CONTRATADO / CNPJ COELCE / 07.047.251/0001-70

OBJETO / VIGÊNCIA /
ASSINATURA

Fornecimento de energia elétrica para atender as demandas do Bloco A / 05/09/2017 à
05/09/2018 / 05/09/2017

FISCAL
TITULAR

Gleibe Mara Girão Oliveira FISCAL SUBSTITUTO Francisca Suiane de Queiroz Machado

SIAPE 1795126 SIAPE 2165255

Ramal 30 Ramal 28

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS DE QUIXADÁ, DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, 05 de dezembro de
2017.

Francisco Helder Caldas Albuquerque
Diretor-geral
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DO CEARÁ

Edital de Transferidos e Diplomados Nº 03/2017, de 19 de dezembro de 2017

O Diretor-Geral do campus Quixadá do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Ceará (IFCE), no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria Nº1105/GR, de 16 de
outubro de 2014 (de nomeação do Diretor-Geral do campus) e a Portaria Nº 675/GR, de 29 de outubro
de 2015 (que estabelece as atribuições do Diretor-Geral do campus) e Portaria 653/GR, de 14 de
outubro de 2015, (que estabelece o modelo padrão de edital de transferidos e diplomados), torna
público o Edital de Seleção para preenchimento de vagas para ingresso por Transferência Interna,

Transferência Externa e como Diplomado, para o período letivo 2018.1.

1. DA VALIDADE
1.1. As vagas ofertadas neste Edital terão validade para matrícula nos cursos do IFCE - campus

Quixadá, dentro do limite fixado no item 5 deste Edital, para cada curso, obedecendo aos
critérios de prioridade do item 3 deste Edital.

2. DAS CATEGORIAS
2.1. A transferência interna consiste na mudança de curso de mesmo nível no âmbito do

campus;
2.2. A transferência externa consiste na mudança de curso entre os campi do IFCE, bem como

de outra instituição de ensino para o IFCE, devidamente credenciada pelo MEC;
2.3. O ingresso como diplomado é concedido ao candidato que comprove a situação de

detentor do título, por meio da documentação exigida neste edital.

3. DOS CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO
3.1. A oferta de vagas será universal e para o preenchimento seguirá a ordem de prioridade,

segundo o Art. 64 da Resolução nº 035, de 02/09/2015 do Regulamento da Organização
Didática (ROD) do IFCE, a saber:

1º. Transferência interna;
2º. Transferência externa;
3º. Ingresso como diplomado em nível superior (graduação) ou técnico.
3.2. Para o preenchimento das vagas dos transferidos internos e externos serão considerados,

nesta ordem de critérios:
3.2.1.maior número de créditos obtidos nos componentes curriculares a serem aproveitados;
3.2.2.maior Índice de Rendimento Acadêmico (IRA) ou índice equivalente;
3.2.3.maior idade.
3.3. Para o preenchimento das vagas de diplomados (nível superior ou técnico) será

considerado um ou mais critérios estabelecidos no Art. 73, do Regulamento da
Organização Didática, a saber:

3.3.1.maior número de créditos a serem aproveitados no curso solicitado;
3.3.2.classificação em teste de habilidades específicas, quando o curso o exigir.
3.4. O critério para o aproveitamento de disciplina ocorre de acordo com o Art. 106 do

Regulamento de Organização Didática – ROD do IFCE, a saber: Ao estudante do IFCE fica
assegurado o direito ao aproveitamento de componentes curriculares, desde que,
constatada mediante análise, a compatibilidade de conteúdo e da carga horária, em no
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mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do total estipulado para o componente curricular
da matriz em que está matriculado.

3.5. Só será permitido ao candidato concorrer a 1 (uma) vaga neste processo seletivo.
3.6. O IFCE não receberá estudantes oriundos de cursos sequenciais.
3.7. Somente participará do processo de seleção na categoria de transferido interno ou externo,

o candidato que tiver concluído o primeiro período do curso de origem com aprovação em
pelo menos uma disciplina afim ao curso pretendido e que possa ser aproveitada;

3.8. Não poderão participar da seleção de que trata este edital, candidatos que estejam
cursando ou que tenham concluído o penúltimo período do curso de origem.

3.9. Para os cursos que necessitam de teste de habilidade específica, o campus definirá os
critérios no Edital.

4. DA INSCRIÇÃO
4.1. O período de inscrição ocorrerá no horário de 7:30 às 11:30 e de 13:30 as 17:30, no

protocolo ou recepção do campus Quixadá, Avenida José de Freitas Queiroz, nº 5052,
Cedro, Quixadá-CE.

4.2. O período de inscrição será de acordo com a condição da vaga a qual o candidato pleiteia,
seguindo o cronograma abaixo.

Ingresso Transferência interna Transferência externa Diplomado

Divulgação de
vagas 19/12/2017 20/02/2017 26/03/2017

Período de
inscrição 08 a 12/01/2018 22 a 28/02/2017 02 a 06/04/2017

Resultado 31/01/2018 09/03/2017 09/04/2017

Solicitação de
recurso 01/02/2018 12/03/2017 10/04/2017

Recurso do
Resultado 02/02/2018 14/03/2017 12/04/2017

Pré-matrícula*
dos aprovados 05 a 07/02/2018 15 a 20/03/2017 16 a 18/04/2017

Pré-matrícula*
dos classificáveis 16/02/2017 22/03/2017 20/04/2017

*Para transferidos internos e externos será realizado o procedimento de pré-matrícula.

5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO
5.1. Para transferido interno:

5.1.1.Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido (fornecido pelo Setor de Protocolo);
5.1.2.Declaração de discente REGULARMENTE matriculado no IFCE (estudante com matrícula

trancada deve ser classificado como aluno regularmente matriculado, conforme Parecer
CNE/CES 365/2003, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003);

5.1.3.Cópia do Histórico Escolar;
5.1.4.Cópia dos Programas (conteúdos) das disciplinas em que obteve aprovação, autenticada

pela Coordenação Pedagógica ou Coordenação do Curso;
5.1.5.Cópia da Matriz Curricular do curso que o estudante está vinculado; e
5.1.6.Cópia de um documento de identidade, com validade nacional, com foto.

5.2. Para transferido externo:
5.2.1.Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido (fornecido pelo Setor de Protocolo);
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5.2.2.Declaração de discente REGULARMENTE matriculado na instituição de origem (estudante
com matrícula trancada deve ser classificado como aluno regularmente matriculado,
conforme Parecer CNE/CES 365/2003, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003);

5.2.3.Cópia da Portaria de Autorização ou de Reconhecimento do curso, emitida pelo Ministério
da Educação;

5.2.4.Cópia do Histórico Escolar, autenticada pela instituição de origem;
5.2.5.Cópia dos Programas (conteúdos) das disciplinas em que obteve aprovação, autenticada

pela IE de origem;
5.2.6.Cópia da Matriz Curricular do curso, autenticada pela IE de origem; e
5.2.7.Cópia autenticada de um documento de identidade, com validade nacional, com foto,

5.3. Para diplomados
5.3.1.Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido (fornecido pelo Setor de Protocolo);
5.3.2.Cópia do Diploma de conclusão de curso, devidamente autenticada ou acompanhada do

original;
5.3.3.Cópia do Histórico Escolar, autenticada pela instituição de origem;
5.3.4. Cópia dos Programas (conteúdos completos) das disciplinas cursadas, autenticada pela IE

de origem;
5.3.5.Cópia da Matriz Curricular do curso, autenticada pela IE de origem;
5.3.6.Cópia autenticada de um documento de identidade, com validade nacional, com foto;
5.4. A documentação constante nos subitens 5.1, 5.2 ou 5.3 deverá ser encadernada,

acompanhada do requerimento de inscrição e entregue dentro de um envelope lacrado no
setor de designado no Edital.

5.5. A conferência da documentação é de inteira responsabilidade do candidato. Não podendo,
após a entrega, ser anexada nenhuma complementação de documentos.

6. DAS VAGAS OFERTADAS POR CURSO:

Cursos: TECNOLOGIA/BACHARELADO/LICENCIATURA
CURSO VAGAS TURNO
ENGENHARIA AMBIENTAL 10 Tarde
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO CIVIL 10 Tarde
LICENCIATURA EM QUÍMICA 10 Manhã
LICENCIATURA EM GEOGRAFIA 5 Noite
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7. DA AUTORIZAÇÃO E RECONHECIMENTO E DOS CURSOS OFERTADOS:

CURSO ATO AUTORIZATIVO OU PORTARIA DE
RECONHECIMENTO

ENGENHARIA AMBIENTAL Resolução Nº 035, de 28 de setembro de 2010
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO CIVIL Resolução Nº 019, de 13 de abril de 2015
LICENCIATURA EM QUÍMICA Portaria Nº 512/GDG, de 18 de setembro de 2008
LICENCIATURA EM GEOGRAFIA Resolução Nº 012/CONSUP, de 04 de março de 2016

8. DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS:
8.1. Os documentos serão analisados pela Coordenadoria do Curso ao qual o candidato

concorre.

9. DO RESULTADO
9.1. Os resultados serão divulgados nas datas previstas no item 4.2. e publicados no site do

IFCE (www.ifce.edu.br).

10. DA MATRÍCULA

10.1. A matrícula dos classificados será realizada de acordo com o cronograma constante no
item 4.2 deste Edital. No horário de 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:30, na Coordenadoria de
Controle Acadêmico (CCA) - campus Quixadá, situado na rua Avenida José de Freitas
Queiroz, nº 5052, Cedro, Quixadá-CE.

10.2. A falta, no dia e horário marcados, implicará na perda da vaga.
10.3. Após a matrícula dos classificados, de acordo com a condição da vaga, havendo vaga

ociosa em determinado curso, será realizada a CHAMADA DOSCLASSIFICÁVEIS de cada
curso, de acordo com o cronograma constante no item 4.2 deste Edital, às 9:00, no
Auditório do campus, seguindo-se a ordem de classificação, até o limite do número de
vagas remanescentes, para efetuarem matrícula, obedecendo-se o critério de prioridade,
previsto do item 3.1 deste Edital;

10.4. O candidato que não estiver presente na hora da chamada perderá a vaga.
10.5. Após a chamada de todos os candidatos de um curso, se ainda restarem vagas, a

Direção poderá, observadas as áreas afins entre os cursos, convocar o candidato inscrito e
habilitado que não tenha sido selecionado para o curso ao qual se inscreveu,
observando-se os critérios de seleção e classificação estabelecidos no item 3 deste edital.

10.6. O candidato deverá entregar, impreterivelmente, no ato da matrícula:
a. cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
b. cópia do Certificado de Conclusão do Ensino Médio;
c. cópia do Histórico Escolar do Ensino Médio;
d. 2 fotos 3 x 4, iguais e recentes (não digitalizadas);
e. cópia do Título de Eleitor (se > de 18 anos), com comprovante da última votação;
f. cópia do Certificado de Quitação com o serviço militar, se do sexo masculino;
g. cópia da Carteira de Identidade;
h. cópia do CPF;
i. cópia do comprovante de endereço;
j. guia de Transferência ou Histórico Escolar com situação de matrícula TRANSFERIDO, para

transferido externo;
k. documento atentando a situação (participação ou dispensa) do discente em relação ao

ENADE;
l. comprovante de que foi submetido a um processo seletivo similar ao do IFCE (transferidos
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externos de outra IES, que não o IFCE)
m. ficha de matrícula (para todos os candidatos)
n. declaração de que não possui outra matrícula de nível superior em instituição

pública (para os que concorrem a vagas dos cursos superiores)
o. cópia do diploma (para os diplomados)

Obs.: As cópias deverão ser entregues, acompanhadas dos originais, para conferência no local,
ou autenticadas em cartório.

11. CONSIDERAÇÕES FINAIS
11.1. Com relação ao item 3.2.2, fica facultado ao diplomado em curso superior ou diplomado

em curso de mesmo nível de ensino concorrer à vaga em curso técnico, com fulcro no artigo
107, § 4º, do Regulamento da Organização Didática (ROD), o qual reza que “poderão ser
aproveitados componentes curriculares cursados no mesmo nível de ensino ou em nível
superior ao pretendido”.

11.2. Os documentos entregues no momento do pedido de transferência ou ingresso de
diplomado ficarão disponíveis por 90 (noventa) dias. Após esse período, caso o requerente
não tenha solicitado sua devolução, serão inutilizados.

11.3 O candidato não poderá colar grau antes da primeira turma de formandos do curso para o
qual foi selecionado.
11.4 Casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Geral do campus de Quixadá.

Quixadá, 19 de dezembro de 2017

Francisco Helder Caldas Albuquerque
Diretor-Geral do campus Quixadá
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Afastamentos a Serviço
Número:

1/2018

10/01/2018Data de geração:Campus QuixadáOrgão solicitante:

Campus Quixadá

PCDP 001435/17

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

CLAUDEMI MONTEIRO DO NASCIMENTO

410.918.923-34 TECNICO DE LABORATORIO AREA

Nacional - A Serviço

Quixadá (26/05/2017) Fortaleza (27/05/2017)

Fortaleza (27/05/2017) Quixadá (27/05/2017)

Descrição Motivo: MINISTRAR AULA DA DISCIPLINA DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO DO CURSO TÉCNICO EM MULTIMEIOS DIDATICOS
NO POLO TAUA.

392.78Valor das Diárias:

PCDP 003615/17

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

ERIKA ASSUNCAO DOS SANTOS

026.477.543-06 PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Nacional - Encontro/Seminário

Quixadá (30/11/2017) Jaguaribe (01/12/2017)

Jaguaribe (01/12/2017) Quixadá (01/12/2017)

Descrição Motivo: Participação no III encontro para estudos afro-brasileiros e indígenas como representante do NEABI campus de Quixadá.

223.86Valor das Diárias:

PCDP 003616/17

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

FRANCISCO HELDER CALDAS ALBUQUERQUE

021.308.073-72 PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Nacional - Encontro/Seminário

Quixadá (19/11/2017) Fortaleza (19/11/2017)

Fortaleza (19/11/2017) João Pessoa (24/11/2017)

João Pessoa (24/11/2017) Fortaleza (24/11/2017)

Fortaleza (24/11/2017) Quixadá (24/11/2017)

Descrição Motivo: Participar da 41ª Reunião dos Dirigentes das Instituições Federais de Educação Profissional e Tecnológica (REDITEC
2017).

1,214.25Valor das Diárias:

PCDP 003644/17

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

ANA CLAUDIA UCHOA ARAUJO

477.826.683-87 PEDAGOGO-AREA

Nacional - A Serviço

Fortaleza (06/11/2017) Quixadá (06/11/2017)

Quixadá (06/11/2017) Fortaleza (06/11/2017)

Descrição Motivo: Participação no XI Encontro Pedagógico do campus Quixadá para proferição da palestra "O PPI e a trajetória do IFCE: o
quanto temos caminhado?"

67.68Valor das Diárias:

PCDP 003693/17

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

JOSE JULIO MARTINS TORRES

021.753.393-00

Nacional - Encontro/Seminário

Descrição Motivo: Ministrar palestra no evento de abertura da Semana de Ciência e Tecnologia do campus de Quixadá.
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Fortaleza (03/12/2017) Quixadá (04/12/2017)

Quixadá (04/12/2017) Fortaleza (04/12/2017)

360.50Valor das Diárias:

PCDP 003838/17

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

PAULO HENRIQUE DOS SANTOS

613.266.073-91 ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Nacional - Treinamento

Quixadá (05/12/2017) Fortaleza (08/12/2017)

Fortaleza (08/12/2017) Quixadá (08/12/2017)

Descrição Motivo: Participação em curso in company - Gestão Patrimonial sob o enfoque contábil - a ser realizado em Fortaleza no período
06/12/2017 a 08/12/2017, conforme Mem. 80/2017 DAP.

755.12Valor das Diárias:

PCDP 003840/17

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

WELTON AGAPE BESSA RAMOS

620.246.553-00 CONTADOR

Nacional - Treinamento

Quixadá (05/12/2017) Fortaleza (08/12/2017)

Fortaleza (08/12/2017) Quixadá (08/12/2017)

Descrição Motivo: Participação em curso in company - Gestão Patrimonial sob o enfoque contábil - a ser realizado em Fortaleza no período
06/12/2017 a 08/12/2017, conforme Mem. 80/2017 DAP.

755.12Valor das Diárias:

PCDP 003917/17

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

KAMILA FEITOSA BARBOSA

015.654.253-67 ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Nacional - A Serviço

Quixadá (17/05/2017) Fortaleza (17/05/2017)

Fortaleza (17/05/2017) Quixadá (17/05/2017)

Descrição Motivo: Entrega de processos e questionar dúvidas com servidores da PROGEP.

85.38Valor das Diárias:

PCDP 004018/17

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

JULIAN DE SALES COSTA

013.857.034-58 TECNOLOGO FORMACAO

Nacional - A Serviço

Quixadá (06/12/2017) Fortaleza (06/12/2017)

Fortaleza (06/12/2017) Quixadá (06/12/2017)

Descrição Motivo: Reunião com a PROJUR e membros da PROAP sobre as medidas a serem adotadas no curso da Tomada de Preços
01/2017.

85.38Valor das Diárias:

PCDP 004020/17

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

CARLOS EDUARDO PINHEIRO BARBOSA

915.180.913-34 ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Nacional - A Serviço

Quixadá (06/12/2017) Fortaleza (06/12/2017)

Fortaleza (06/12/2017) Quixadá (06/12/2017)

Descrição Motivo: Reunião com a PROJUR e os membros da PROAP sobre as medidas a serem adotadas no curso da Tomada de Preços
01/2017.

85.38Valor das Diárias:

PCDP 004022/17
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Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

MARCELO TOBIAS VIEIRA DE ARAUJO

029.495.383-39 AUX EM ADMINISTRACAO

Nacional - A Serviço

Quixadá (06/12/2017) Fortaleza (06/12/2017)

Fortaleza (06/12/2017) Quixadá (06/12/2017)

Descrição Motivo: Reunião com a PROJUR e os membros da PROAP sobre as medidas a serem adotadas no curso da Tomada de Preços
01/2017.

85.38Valor das Diárias:

PCDP 004206/17

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

CLEINA EMANUELA GIRAO FURTADO

600.150.443-19

Nacional - A Serviço

Fortaleza (05/05/2017) Crateús (06/05/2017)

Crateús (06/05/2017) Fortaleza (07/05/2017)

Descrição Motivo: MINISTRAR AULA DA DISCIPLINA OFICINAS CULTURAIS DO CURSO TÉCNICO EM MULTIMEIOS NO POLO DE
CRATEUS.

537.50Valor das Diárias:

PCDP 004217/17

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

GLEIBE MARA GIRAO OLIVEIRA

974.280.193-20 ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Nacional - Convocação

Quixadá (17/05/2017) Fortaleza (17/05/2017)

Fortaleza (17/05/2017) Quixadá (17/05/2017)

Descrição Motivo: Participar de reunião na PROAP para esclarecimento do limite e orientações sobre a aplicação das diretrizes da portaria
MPDG nº 28 de 16 de fevereiro de 2017 no âmbito do IFCE. A data da reunião foi alterada para 17/05/2017 em comum
acordo com as partes.

106.08Valor das Diárias:
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